PREFEITURA DA ESTANCIA
HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SAO PAULO
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LEX COMPLEMENTAR N° 1.684, DE 20 DE JUNHO DE 2023

“Autoriza os érgdos da Administragdo Direta e Indireta do
Municipio de Lindoia a viabilizar o recebimento de créditos
tributérios e ndo tributdrios através de cartdo de débito e
de crédito e estabelece outras providéncias”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA
HIDROMINERAL DE LINDOIA - ESTADO DE SAQ PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, FAZ
SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1° Ficam os érgdos publicos da Administragdo Direta e Indireta do Municipio de Lindoia
autorizados a viabilizarem o recebimento de créditos tributdrios e ndo tributarios, inclusive aqueles inscritos
em divida ativa, ajuizados ou n8o, atraves de cartdo de débito ou de crédito.

Art. 2° O pagamento de créditos tributdrios e nao tributdrios da Administragdo Direta e
Indireta do Municipio de Linddia, por meio de cartdo de crédito ou de débito, sera realizado a partir das
informagdes constantes dos boletos gerados pelo sistema informatizada de cobranga.

Art. 32 Nos pagamentos realizados através de cartdo de débito ou crédito, fica autorizado o
acréscimo de custos operacionais e administrativos ao valor principal da cobranga de modo a ndo causar
perda na arrecadacdo por parte da Administragdo Direta e Indireta do Municipio de Lindbia.

Art. 4° A sistematica das cobrangas por meio de cartBes de débito ou de crédito das dividas
tributarias e ndo tributarias da Administraco Direta e Indireta do Municipio de Linddia sera disciplinada por
Decreto Municipal. '

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagdo.

Prefeitura da Esténcia Hidromineré(de Lindoi , 20 de junho de 2023.
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